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1. PROCEDIMENTO DOS CRIMES FUNCIONAIS
O  procedimento  dos  crimes  funcionais é aplicado a todos os crimes em que
a
condição
de
funcionário
público
funcione
como
elementar
ou circunstância  do  tipo  penal.  Ex.:  o  Título  XI,  Capítulo  I,  do  Código  Penal aborda  os  crimes  praticados  por  funcionário  público  contra  a  Administração Pública,  e  o  Capítulo  IV  trata  dos  crimes  praticados  contra  as  finanças públicas.
O  procedimento  dos  crimes  funcionais  segue  o  rito  ordinário  após  o recebimento  da  denúncia  ou  queixa  subsidiária;  a  peculiaridade  que  o  torna especial é a possibilidade de o funcionário apresentar defesa preliminar antes
do recebimento da peça inicial.

Para tanto, o acusado é notificado com prazo de 15 dias para se defender
(art.  514  do  CPP).  Se  não  for  encontrado,  ser-lhe-á nomeado defensor dativo para exibir a resposta preliminar.
O  próprio  acusado  pode  apresentar  a  defesa  preliminar,  mesmo  não sendo advogado.
Descumprida  essa  formalidade  prévia,  a  nulidade  é  relativa  (anulam-se
os atos seguintes mediante comprovação de prejuízo). Essa é a orientação do
Supremo  Tribunal  Federal.  Nada  obstante,  consigna-se a posição minoritária
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do Professor Tourinho a favor da existência de nulidade absoluta pela violação

do contraditório e da ampla defesa.
O  objetivo  da  defesa  preliminar  é  evitar  que  ocupantes  de  cargos públicos sejam alvo de acusação infundada, tendo aplicação apenas aos crimes funcionais afiançáveis (são inafiançáveis o excesso de exação e a facilitação do contrabando e descaminho – arts. 316, § 1.º, e 318, do CP).

P.: Há algum meio para garantir a apresentação da defesa preliminar?
R.: Sim, pela correição parcial, caso o juiz não conceda a oportunidade para a sua apresentação.

P.:  Se  o  funcionário  público,  aposentado  ou  exonerado,  for  processado por  um  fato  que  praticou  enquanto  exercia  a  função  de  funcionário  público, terá direito a defesa preliminar?
R.:  O  entendimento  atual  é  no  sentido  de  não  ter  direito  à  defesa preliminar,  em  razão  da  revogação  da  Súmula  n.  394  do  Supremo  Tribunal Federal. A súmula não se refere a esse procedimento, mas o fundamento de sua revogação é o mesmo dessa questão.
A  súmula  determinava  que:  “Cometido  o  crime  durante  o  exercício funcional, prevalece a competência especial por prerrogativa de função, ainda que  o  inquérito  policial  ou  a  ação  penal  sejam  iniciados  após  a  cessação daquele exercício”.
Com
o
cancelamento
dessa
súmula,
os
fatos
ocorridos
durante
a existência do foro especial são processados após o término dessa prerrogativa
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na  primeira  instância  e  não  no  foro  especial,  pois  este  existe  em  razão  da
função que a pessoa desempenha (do cargo), não se tratando de um privilégio individual.

Ex.: se um funcionário público pratica um crime durante o exercício de sua  função,  mas  só  vem  a  ser  processado  quando  já  estava  aposentado  ou exonerado, não será adotado o procedimento que permite a defesa preliminar,

mas sim o procedimento comum.
Verificado  o  concurso  de  agentes  no  crime,  os  co-autores e partícipes, que não sejam funcionários públicos, não serão notificados para a apresentação
da defesa preliminar – pois não possuem essa faculdade.
Conforme entendimento do Supremo Tribunal Federal, o recebimento da denúncia
ou
da
queixa
deve
ser
fundamentado.
Isso
porque
os
crimes funcionais  têm  o  contraditório  antecipado  na  defesa  preliminar.  Trata-se de exceção,  pois,  em  regra,  no  despacho  que  recebe  ou  rejeita a denúncia ou a queixa não há fundamentação.
Recebida  a  denúncia  ou  a  queixa,  o  acusado  é  citado  –  seguindo-se o procedimento ordinário.
2. CRIMES CONTRA HONRA (ARTS. 519 A 523 DO CPP)
Trata-se  de  procedimento  subsidiário  previsto  para  os  crime s  contra honra,  cuja  ação  penal  é  privada.  O  art.  519  do  Código  de  Processo  Penal ratifica ao descrever que o rito será observado no processo “para o qual não haja  outra  forma  estabelecida  em  lei  especial”.  Ex.:  crimes  cometidos  pela imprensa,
Lei
n.
5.250/67;
pessoas
que
gozam
de
foro
especial
pela
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prerrogativa de função, se a competência for do Superior Tribunal de Justiça
ou do Supremo Tribunal Federal, Lei n. 8.038/90.
Apesar do Título II, Capítulo III, do Código de Processo Penal, referir-se somente   à   calunia  e  à  injúria,  esse  procedimento  também  é  aplicável  à difamação pela utilização da analogia (art. 3.º do CPP).

O emprego da analogia pressupõe a omissão involuntária do legislador, porque  se  a  omissão  foi  proposital,  não  cabe  o  uso  do  instituto.  A  lacuna do art. 519 do Código de Processo Penal não foi espontânea; o Código Penal em vigor na época em que o Código de Processo Penal foi criado era o de 1890, e previa  os  crimes  contra  honra  em  dois  artigos,  encontrando-se  a  difamação descrita no parágrafo  do tipo da calúnia (como sua espécie e não como crime autônomo).
Em   regra,   os   crimes   contra   a   honra   são   de   ação   penal   privada, iniciando-se mediante queixa-crime. Exceções:

a ação penal será pública incondicionada se da injúria real resultar lesão corporal.

será pública condicionada à representação nos crimes contra a honra
de funcionário público, em razão de sua função.

será  pública  condicionada  à  requisição  do  Ministro  da  Justiça  nos crimes  contra  a  honra  do  Presidente  da  República  ou  de  Chefe  de Governo estrangeiro.
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2.1. Peculiaridades do Procedimento dos Crimes Contra a Honra
a)   Audiência   de   reconciliação   (ou   conciliação):   o   objetivo   dessa audiência é que autor e réu se reconciliem (art. 520 do CPP).
Deve
ocorrer
após
o
oferecimento
da
denúncia
e
antes
do
seu recebimento.
O
juiz
ouvirá
cada
uma
das
partes
isoladamente;
percebendo
a possibilidade de conciliação, chamará as partes e seus advogados e tentará o acordo na audiência, que, se frutífero, será homologado. O querelante assinará termo de desistência da ação com a conseqüente extinção da punibilidade.
Não  havendo  acordo,  será  frustrada  a  conciliação  e  o  juiz  chamará  à conclusão os autos para receber ou não a queixa.
Recebida  a  queixa,  apesar  de  o  crime  ser  o  de  detenção,  adota-se o procedimento ordinário.
P.: Qual a causa extintiva da punibilidade para a hipótese de conciliação?

R: Não é a renúncia, porque essa ocorre quando o querelante não exerce seu direito de oferecer a queixa, e no caso em estudo já houve o oferecimento
da  exordial.  Também  não  é  a  perempção,  pois  a  ação  penal  ainda  não  se iniciou.  Portanto,  a  causa  extintiva  da  punibilidade  é  a  desistência  – que não está prevista no rol do art. 107 do Código Penal, mas esse é exemplificativo e não taxativo (art. 522 do CPP).
Para grande parte da doutrina, a falta da audiência de reconciliação gera nulidade absoluta.
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O
não-comparecimento   do   querelado   à   audiência   preliminar   indica
desinteresse na conciliação. Não acarreta sanção; o juiz passa a analisar se é caso de receber ou rejeitar a queixa.
O
não-comparecimento
do
querelante,
posição
minoritária,
gera
a perempção, pois deixa de comparecer a um ato fundamental (art. 60 do CPP). Esse entendimento é falho, pois ainda não houve o recebimento da queixa, e, assim, não há que se falar em perempção. Posição majoritária na doutrina, na jurisprudência   e   no   Superior   Tribunal   de   Justiça,   indica   desinteresse   na conciliação.
b) Exceção da verdade (art. 523 do CPP): é a possibilidade do querelado provar que o alegado é verdadeiro. Admite-se nos crimes de calúnia, salvo o expresso no art. 138, § 3.º, do Código Penal:

se, constituindo o fato crime de ação penal privada, o ofendido não foi condenado por sentença irrecorrível;


se o fato é imputado a qualquer das pessoas indicadas no inc. I do art.
141 do Código Penal (Presidente da República ou Chefe de Governo
Estrangeiro);

se  do  crime  imputado,  embora  de  ação  pública,  o  ofendido  foi absolvido por sentença irrecorrível.
Também   é   cabível   nos   crimes   de   difamação,   quando   a   vítima   for funcionário público, por fato relativo a suas funções (art. 139, par. ún., do CP).
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O momento da apresentação da exceção da verdade é o mesmo da defesa
prévia (art. 395 do CPP – logo após o interrogatório ou no prazo de três dias).
O querelante tem dois dias para contestar, podendo arrolar testemunhas, desde que com esse novo rol não se ultrapasse o número legal. Ex.: na queixa foram  arroladas  quatro  testemunhas;  poderá  o  querelante  na  contestação  da exceção da verdade oferecer mais quatro testemunhas.
Todas as testemunhas, inclusive as da exceção da verdade, serão ouvidas durante a audiência de instrução.
O juiz, antes de analisar o mérito, na própria sentença decide a exceção
da verdade.
Obs.: parte da doutrina sustenta que o prazo da exceção da verdade não é fatal em nome da ampla defesa. Ainda que apresentada após o lapso previsto
no  art.  395  do  Código  de  Processo  Penal,  poderá  ser  aceita  e  julgada  na sentença.
Atenção: conforme determina o art. 85 do Código de Processo Penal, se
o querelante for pessoa que goze  de foro especial, a exceção da verdade será julgada pelo tribunal competente para processar originariamente o querelante. Ex.: querelante é deputado federal; torna-se vítima de calúnia e oferece queixa
na primeira instância. O querelado apresentará a exceção da verdade que será julgada no Supremo Tribunal Federal. Obs.: a exceção da verdade é processada

e instruída na primeira instância e remetida para o tribunal competente apenas para o julgamento.
c)  Pedido  de  explicações  em  Juízo  (art.  144  do  CP):  é  uma medida preliminar,  utilizada  quando  a  ofensa  é  equívoca,  dúbia.  Ex.:  alguém  se
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referindo  a  uma  moça  diz  que  ela  é  muito  cara.  Essa  frase  possibilita  duplo
entendimento: ou a moça é muito especial, com valiosas qualidades, ou é uma meretriz que cobra caro por seus trabalhos.

A  situação  que  conduz  ao  duplo  entendimento,  permite  o  pedido  de explicações em Juízo, que não é obrigatório. Visa esclarecer as dúvidas para que a queixa fique bem fundamentada.
Ajuizado  o  pedido  de  explicações,  o  autor  da  frase  é  notificado para prestar  esclarecimentos.  Com  ou  sem  as  respostas,  os  autos  do  pedido  são entregues ao requerente.
O juiz é um intermediário, não analisa o mérito. Configura um elemento
a mais para o exame da justa causa para o recebimento da queixa.
O
prazo
de
seis
meses
para
oferecer
a
queixa
é
peremptório
e decadencial; não se suspende nem se interrompe com o ajuizamento do pedido
de explicações.
O pedido de explicações torna prevento o Juízo.
O  querelado  somente  será  condenado  na  ação  penal  privada,  nunca no pedido de explicações em Juízo.
3. PROCEDIMENTO NOS CRIMES FALIMENTARES
Os crimes falimentares classificam-se em:

antefalimentares:   a   conduta   se   realiza   anteriormente   à   sentença declaratória de falência;
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
pós-falimentares: a conduta se verifica após a sentença declaratória

de falência.

O crime falimentar prescreve em dois anos, a contar do encerramento da falência (art. 199 da Lei n. 7.661/45). A Súmula n. 147 do Supremo Tribunal Federal determina que: “A prescrição do crime falimentar começa  a correr da data em que deveria estar encerrada a falência, ou do trânsito em julgado da sentença que a encerrar ou que julgar cumprindo a concordata”.
Mas quando deveria se encerrar a falência?

Conforme  a  regra  do  art.  132,  §1.º,  da  Lei  n.  7.661/45,  a  falência deve encerrar-se em dois anos, a contar da data de sua declaração.

A prática de crime falimentar é apurada no  inquérito judicial presidido pelo
próprio
juiz
da
falência,
baseado
na
exposição
circunstanciada apresentada pelo síndico da falência. A  exposição é instruída com o laudo do perito, encarregado de examinar as escriturações do falido. Podem requerer a instauração do inquérito judicial o síndico ou qualquer credor interessado.

O  falido  terá  o  prazo  de  cinco  dias  para  contestar  as  alegações  do inquérito judicial. Encerrado esse prazo, os autos serão conclusos ao juiz que,
em 48 horas, deferirá a produção de provas.

Realizadas  as  provas,  os  autos  serão  remetidos  ao  Ministério  Público que,  no  prazo  de  cinco  dias,  poderá  oferecer  a  denúncia  ou  requerer  o apensamento dos autos aos autos da falência, arquivando o inquérito judicial.
Se o juiz não concordar com o apensamento, remeterá as peças ao Procurador- Geral, para os fins do art. 28 do Código de Processo Penal.
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Quaisquer  dos  credores  ou  mesmo  o  síndico  poderá  oferecer  a  queixa

subsidiária,
caso
o
Ministério
Público
não
ofereça
nem
requeira
sem apensamento dentro do prazo. Se o Ministério Público oferecer a denúncia, o seu recebimento deve ser fundamentado sob pena de nulidade (Súmula n. 564
do STF).

Os  autos,  então,  serão  remetidos  ao  Juízo  criminal,  onde  a  ação  penal prosseguirá pelo rito ordinário, independentemente de ser o crime de reclusão
ou  de  detenção.  No  Estado  de  São  Paulo,  por  força  da  Lei  Estadual  n.
3.947/83,  o  Juízo  da  falência  tem  competência  universal,  inclusive  para  o julgamento  dos  crimes  falimentares.  O  recebimento  da  denúncia  impede  a concessão da concordata suspensiva.
Diverge
a
doutrina
com
relação
à
natureza
jurídica
da
sentença declaratória da falência. O Professor Fernando Capez elenca os entendimentos:
“1.ª) é elementar do tipo falimentar, segundo José Frederico Marques;
2.ª)  Nelson  Hungria  entende  que  é  condição  objetiva  de  punibilidade
(adotada);
3.ª)  Trata-se  de  condição  de  procedibilidade,  embora  em  alguns  casos possa constituir elementar do tipo. Como exemplo, os arts. 186, inc. III, e 189, inc. II, ambos da Lei de Falências.
4.ª)  Segundo  Mirabete,  trata-se  de  ‘condição  objetiva  de  punibilidade quanto  aos  crimes  antefalimentares,  e  pressuposto  quanto  aos  crimes  pós- falimentares, excluídos os crimes em que é a quebra elemento do próprio fato típico’.”
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4.
PROCEDIMENTO
DOS
CRIMES
CONTRA
A
PROPRIEDADE
IMATERIAL
Os  crimes  contra  a  propriedade  imaterial  são  os  que  ferem  os  direitos autorais (arts. 184 e 185 do CP) e os direitos da propriedade industrial (Lei n.

9.279/96).
São, em regra, crimes de ação penal privada, pois processam-se mediante queixa;  porém,  também  há  previsão  de  ação  penal  pública,  de  acordo  com  o
art. 186 do Código Penal.
O  procedimento  desses  crime s  varia,  conforme  o  delito  deixe  ou  não vestígios.

Se  o  crime  deixar  vestígios,  crime  não-transeunte,  a  denúncia  ou  a queixa  será  recebida  se  instruída  com  o  exame  pericial  dos  objetos  que constituam o corpo de delito (art. 525 do CPP).
O  autor  deve  comp rovar seu direito à ação (art. 526 do CPP). Para tal deve requerer, antes da queixa ou da denúncia, a busca e apreensão e perícia, apresentando os quesitos.
A diligência será realizada por dois peritos do Juízo, que farão a vistoria

e apreensão de objetos suficientes para a prova da infração. Caso o laudo seja contrário aos interesses do autor, este poderá impugná-lo.
Encerradas
as
diligências,
o
juiz
homologa
o
laudo
pericial
sem examinar  o  mérito.  Homologado  o  laudo,  o  autor  será  intimado  para,  em  30 dias,   oferecer   a   queixa-crime  instruída  com  a  perícia,  sob  pena  de  sua ineficácia.
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Com o recebimento da denúncia, passa-se para o rito ordinário.
Se o crime não deixar vestígios, crime transeunte, o rito será o ordinário, ainda que a pena seja a de detenção.

5. PROCEDIMENTO NOS  CRIMES DE COMPETÊNCIA ORIGINÁRIA DOS TRIBUNAIS
Algumas  pessoas,  em  razão  do  cargo  que  ocupam,  se  cometerem  uma infração
penal,
devem
ser
processadas
e
julgadas
originariamente
nos tribunais, na instância superior. Trata-se de uma prerrogativa da função. Ex.:
	
	Prefeito é processado e julgado no Tribunal de Justiça;
	

	
	Governadores,  Desembargadores,  membros  do  Tribunal  de
	Contas


dos  Estados,  entre  outros,  são  julgados  no  Superior  Tribunal  de
Justiça;

Presidente  da  República,  Vice-Presidente,  membros  do  Congresso Nacional  e  o  Procurador-Geral  da  República  são  julgados  pelo Supremo Tribunal Federal.
O  rito  é  previsto  na  Lei  n.  8.038/90:  oferecida  a  denúncia  ou  a  queixa perante  o  tribunal  competente,  o  acusado  é  notificado  para  apresentar  uma resposta prévia antes do recebimento da petição inicial.
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O  relator  do  tribunal  pedirá  dia  para  que  o  tribunal  decida  sobre  o

recebimento ou não da denúncia ou da queixa, ou ainda sobre a improcedência
da acusação (art. 6.º da lei).
Recebida  a  denúncia  ou  a  queixa,  passa-se  para  o  interrogatório  do acusado,
a
defesa
prévia
(com
prazo
de
cinco
dias),
a
instrução
etc., observando-se  o  procedimento  comum.  O  julgamento  será  na  forma  prevista
no regimento interno de cada tribunal.
Obs.: para maior aprofundamento sobre esse tema é interessante rever o módulo VIII, que trata da competência.
